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- Não  obstante  confusa  e  imprecisa,  se  a
petição  inicial  permitiu  a  avaliação  do  pedido  e
possibilitou  a  defesa  e  o  contraditório,  não  é  de
considerar-se inepta. 

- Estando  o  processo  em  condições  de
imediato julgamento, o Tribunal deve decidir desde
logo o mérito quando reformar a sentença fundada
no  art.  485  (inteligência  do  art.  1.013,  §3º,  I,  do
NCPC). 

 A capitalização mensal  de  juros  é  permitida
nos  contratos  celebrados  após  a  edição  da  MP
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada. 

 A  informação  constante,  no  instrumento
contratual,  de  que  a  taxa  de  juros  remuneratórios
anual  é  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  de  juros
mensal, autoriza a manutenção da capitalização de
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juros.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível (fls. 128/135) interposta por Maria

de Lourdes Avelino do Nascimento, irresignada com a Sentença proferida pelo

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital, que apreciando a Ação

Revisional de Contrato ajuizada em face do  Banco Itauleasing S/A, declarou

extinto o processo sem resolução do mérito, por considerar inepta a inicial (fls.

121/125). 

Irresignada, a Promovente requer a reforma da Sentença, para

que  seja  conhecido  o  pedido  formulado  na  peça  vestibular,  excluindo-se  a

capitalização  de  juros  do  cálculo  do  financiamento  e,  em  consequência,

declarando quitado o débito,  constituindo a Apelante na posse definitiva do

veículo,  além  de  condenar  o  Apelado  a  restituir  os  valores  indevidamente

cobrados (fl. 135).

O Banco Réu apresentou Contrarrazões às fls. 138/144. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso (fls. 149/155). 

É o relatório. 

DECIDO

Conheço o Apelo, tendo em vista que o Recurso atende aos

pressupostos  recursais,  tais  como:  cabimento,  legitimidade,  interesse,

regularidade  formal,  tempestividade  (fls.  126/127),  inexistência  de  fato

impeditivo ou extintivo do poder de recorrer.  

Preparo dispensado, uma vez que a  Apelante é beneficiária da

justiça gratuita. 
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Assiste razão, em parte, a Apelante. 

Não obstante confusa e imprecisa, a petição inicial permite a

compreensão, senão de todos, mas de alguns pedidos formulados, tais como:

o afastamento da capitalização de juros (fl. 14), a declaração da ilegalidade da

cobrança  de  comissão  de  permanência  cumulada  com  comissão  de

permanência (fl. 16), a manutenção da posse do veículo (fl. 18). 

Desse modo, tais pedidos que foram formulados de maneira

clara  possibilitaram a  defesa  e  o  contraditório,  conforme se  pode  aferir  da

contestação apresentada pela parte adversa. 

Nesse contexto, tenho que deve ser reformada a Sentença no

sentido de se conhecer do pedido inicial. 

O artigo 1.013, §3º, I, do NCPC, dispõe:

Art.  1.013.   A  apelação  devolverá  ao  tribunal  o
conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão,  porém, objeto de apreciação e julgamento
pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no
processo,  ainda  que  não  tenham  sido  solucionadas,
desde que relativas ao capítulo impugnado.

§  2o Quando o  pedido  ou  a  defesa tiver  mais  de  um
fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação
devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato
julgamento,  o  tribunal  deve  decidir  desde  logo  o
mérito quando:

I - reformar sentença fundada no art. 485;

II  -  decretar  a  nulidade  da  sentença  por  não  ser  ela
congruente  com os  limites  do  pedido  ou  da  causa  de
pedir;

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos,
hipótese em que poderá julgá-lo;

IV  -  decretar  a  nulidade  de  sentença  por  falta  de
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fundamentação.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

I – indeferir a petição inicial; 

Assim,  estando  o  processo  em  condições  de  imediato

julgamento, passo ao mérito. 

MÉRITO

A matéria devolvida pelo recurso cinge-se à suposta ilegalidade

na prática da capitalização de juros (ver pedido fl. 135). 

Quanto  a  forma  correta  de  demonstrar  a  pactuação  da

capitalização dos juros em contratos bancários, consolido posição de que a sua

contratação pode ser verificada pela redação das cláusulas gerais ou quando a

multiplicação da taxa de juros mensal pelos doze meses do ano é menor que a

taxa anual prevista no contrato.

Esse  entendimento,  para  a  constatação  da  contratação  da

capitalização dos juros, encontra suporte na decisão do Superior Tribunal de

Justiça no REsp 973827 / RS (art. 543-C, do CPC - julgado em 25/04/2012),

firmando as seguintes teses quanto a capitalização dos juros: 

Para  os  efeitos  do  artigo  543,  C,  do  CPC,  foram
fixadas as seguintes teses:

1)  É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  em  vigor  como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;

2)  A  pactuação  mensal  dos  juros  deve  vir
estabelecida de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.

Sendo assim, conclui-se que, em se tratando de contratos de
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empréstimo/financiamento bancário, a verificação da legalidade de composição

das parcelas  pode se  dar  através da expressa previsão da contratação da

capitalização  (em  qualquer periodicidade)  ou  pela  demonstração  clara  de

aplicação de juros compostos, que se dá pela conferência da taxa de juros

anual superior a doze vezes a taxa mensal.

Desse modo, a informação constante no contrato de que a taxa

de juros anual é de 31,21%, superior ao duodécuplo da taxa de juros mensal

nele  estipulada,  de  2,26%  (fl.  41),  autoriza  a  manutenção  da  forma  de

composição das parcelas contratadas.

A propósito, colaciono o seguinte julgado do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  05/09/2013,
DJe 16/09/2013)

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
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JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Destarte,  no  caso  dos  autos,  é  admitida  a  incidência  da

capitalização  mensal  dos  juros,  devendo  ser  mantida  a  Sentença  que

considerou a sua legalidade.

Feitas essas  considerações, monocraticamente, com fulcro

no artigo 932, V, “b”, do CPC, PROVEJO, PARCIALMENTE, A APELAÇÃO
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CÍVEL, apenas para reformar a sentença recorrida, no sentido de admitir a

inicial, mas julgar improcedente o pedido formulado na ação revisional de

contrato. 

P. I.

João Pessoa-PB, _____ de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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